
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal ALEXANDRE GUIMARÃES

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL

REQUERIMENTO N°,           DE 2024
(Do Sr. ALEXANDRE GUIMARÃES)

Requer,  nos  termos  regimentais,  a
convocação  do  Ministro  da  Fazenda,
Senhor  Fernando  Haddad,  com  o
objetivo de comparecer a Comissão de
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e
Desenvolvimento  Rural,  para
apresentar  as  prioridades  de  políticas
públicas  pertinentes  ao  agronegócio
brasileiro e debater eventual criação de
plano  de  securitização  e  prorrogação
de dívida.

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e
na  forma  do  art.  219,  e  117,  II,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados,  a  CONVOCAÇÃO  do  Ministro  da  Fazenda,  Senhor  Fernando
Haddad, com o objetivo de comparecer a Comissão de Agricultura, Pecuária,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural,  para apresentar  as prioridades de
políticas  públicas  pertinentes  ao  agronegócio  brasileiro  e  debater  eventual
criação de plano de securitização e prorrogação de dívida.

JUSTIFICAÇÃO

O  agronegócio  propicia  a  realização  de  todas  as  atividades
econômicas pertinentes ao comércio de produtos agrícolas integrando a cadeia
produtiva  do  nosso  País  com  extrema  importância  para  o  crescimento
econômico, movimentando trilhões de reais todos os anos.

Hoje, vivemos angustiados com as políticas públicas para o setor do
agronegócio  e  sempre  pensando  nos  índices  econômicos  relacionados  aos
investimentos  para  o  campo.  Com  recursos  cada  vez  mais  escassos,  o
produtor rural não consegue extrair o melhor de sua produção em função dos
autos custos operacionais e as perdas reais em seus ganhos.

Contudo,  apesar  de  todo  esforço  do  mercado  brasileiro,  o
agronegócio enfrenta uma série de desafios, às vezes mais complexos do que
o imaginado. Desta forma, as dificuldades econômicas reduzem o crédito rural,
os incentivos fiscais que colocam o produtor frente a frente com a burocracia e
o descaso com o produtor.
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Não podemos esquecer que o agronegócio se refere a um conjunto
de atividades econômicas que estão conectadas à produção agrícola e sua
comercialização. Basicamente, ele envolve todas as etapas necessárias para
enviar  um  bem  agrícola  ao  mercado,  desde  a  produção,  passando  por
processamento e distribuição.

Por  sua  vez,  o  Governo  Federal  não  tem  se  preocupado  tanto
quanto deveria com o AGRO e, é por esta razão conto com a compreensão dos
nobres pares, e peço a aprovação deste requerimento para tratarmos deste
assunto e de tantos outros que incluem o agronegócio.

Sala das Sessões, 13 de março de 2024.

ALEXANDRE GUIMARÃES
Deputado Federal
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